
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 11/2022
ADESÃO/CARONA Nº 002/2022

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 11/2022

Processo Administrativo para aditivo nº 1121/2022

ADESÃO/CARONA Nº 002/2022

 

O Prefeito Municipal de LAJES/RN, no uso de suas atribuições legais vem através da PREFEITURA
MUNICIPAL DE LAJES, faz publicar o PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO, a seguir:

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATUAL CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE LAJES,
ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL E A EMPRESA MEDCAL FARMA HOSPITALAR
LTDA.

 

OBJETO: CELEBRAÇÃO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS EM COMODATO COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE REAGENTES EM CARÁTER DE
URGÊNCIA e foram previamente definidos através do procedimento licitatório supracitado que se
vinculam ao Contrato Administrativo nº 11/2022.

 

FAVORECIDO: MEDCAL FARMA HOSPITALAR LTDA – inscrita no CNPJ sob n° 59, estabelecida a
Avenida Miguel Castro, nº 998, Nossa Senhora de Nazaré – CEP: , Natal/RN, sendo representada
pelo Senhor JONATAN EDUARDO DE MELO E SILVA, inscrito no CPF nº .

 

DA VIGÊNCIA: Fica estabelecido, a que alude este TERMO ADITIVO DO CONTRATO, que será
prorrogado contado, de 07 de março de 2023 até 06 de março de 2024.
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DO PAGAMENTO: Os pagamentos serão realizados de acordo com a prestação dos serviços
descriminados nas Ordens de Serviços emitidas pelo responsável desta Prefeitura Municipal.

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº , art. 57, inciso II e art. 65, I “b”, §1º, que vincula-se
ao contrato em tela.

 

Lajes/RN, 07 de março de 2023.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Contratante

 

 

LILLYANE AMÁLIA FERREIRA DE MENESES CRUZ

 

Secretária Municipal de Saúde

 

Medcal Farma Hospitalar  LTDA

CNPJ:

 

JONATAN EDUARDO DE MELO E SILVA

 

CPF nº

Contratada


